
 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES E/OU SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

DISPENSA nº 131-25 

Processo nº 198-2025  

 

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

81-2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ 

E A EMPRESA C. MARONEZI & CIA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, 

n.º 700, inscrito no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, 

Sra. JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, CPF nº ***. 

128.720-**, de ora em diante denominado apenas como CONTRATANTE, registra por intermédio desta 

APOSTILA, de acordo com o caput do art. 136, da Lei 14.133/2021, mediante os termos que constam do 

processo administrativo 198/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

decorrente da Dispensa de Licitação n.º 131/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

   CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.1    O objeto do presente instrumento é REGISTRAR a alteração dos dados de qualificação do 

representante legal da empresa, atualizando os dados para Sr. CRISTIANO MARONEZI, inscrito no CPF 

nº ***.599.960-**.  

1.2 A Apostila, como instrumento próprio para formalização de correções de erro material que não 

caracterizam alteração contratual, está prevista no caput do art. 136 da Lei nº 14.133/2021: “Art. 136. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo (...)”. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

2.1        Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administrativo que 

não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo de Apostilamento. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

3.1         Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

E, por assim estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento de apostilamento de 

contrato. 

                                                                                                                         Ibirubá, 02 de julho de 2025. 

 

                         Jaqueline Brignoni Winsch,                                    Cristiano Maronezi, 

                                      Prefeita.                                              C. MARONEZI & CIA LTDA. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 6866-5f66-4804-0700-0841-75c4

Assinado por Jaqueline Brignoni Winsch em 04/07/2025 às 06:36:38
Identificador Único: APN78S6M6cvfQ6qSyjbhdq

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=6866-
5f66-4804-0700-0841-75c4
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